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GABINETE DA PREFEITA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 208/2022 

Pregão Eletrônico n° 070/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM, sob a metodologia do sistema de registro de preço. 
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o 
registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de 
materiais elétricos, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Água Clara/MS, 
seguindo as disposições, especificações e quantidades 
detalhadas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 26 de 
setembro de 2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Portal Compras BR no 
endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso 
Identificado” - Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal 
de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 

poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 09 de setembro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.: 243/2022. Processo 
Administrativo nº.: 224/2022. DISPENSA nº.: 
064/22/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Crismed 
Comercio de Produtos para Saúde Ltda.  Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
CADEIRAS FIXAS PARA COLETA DE SANGUE EM 
ATENDIMENTO AO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANALISES 
CLINICA DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. Valor Total: R$ 
2.590,00  (dois mil, quinhentos e noventa reais). Vigência: O 
prazo de vigência do Contrato será até 07 de dezembro de 
2022, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  08/09/2022. 
Vigência Final: 07/12/2022. Assinam: Contratante: Município 
de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde - Morgana 
Espinosa. Contratada: Crismed Comercio de Produtos Para 
Saúde Ltda. – Josiane Gontareck.  
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 074/2022, de 09 de Setembro de 2022. 
“Revoga a portaria 069/2022 que dispõe 

sobre a concessão de férias a servidora da 
Câmara Municipal e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

Considerando a portaria nº 069/2022; 
Considerando a necessidade do serviço; 
R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. REVOGA a Portaria 069/2022 que 

concedeu 10 (dez) dias de férias a servidora ADRIANE 
DAL SANTO DE QUEIROZ ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, SIMB. ADM – 1, que seria do dia 
12/09/2022 até 21/09/2022. 

Artigo 2º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos nove dias 
do mês de setembro do ano de 2022.  

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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